CONTRATO 015-2019 PARA SERVIÇOS DE ANÁLISES CLÍNICAS COM LABORATÓRIOS – CHAMAMENTO PÚBLICO 005-2019.
1. CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal em Exercício Sr. GILBERTO DOMINGOS MENIN, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Linha Primeira, interior, nesta cidade.
2. CONTRATADA:

MARIA L. CARAZZO SOMMER & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº. 92.313.659/0001-16, com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, nº. 508, em Porto Xavier – RS, por sua representante legal, Maria Lucia Carazzo Sommer, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o nº. 285.212.850-00, residente e domiciliada na Avenida Marechal Floriano Peixoto, nº. 508, em Porto Xavier/RS.
As partes acima qualificadas resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviços, sob a égide da Lei nº. 8.666/93, cujas clausulas e condições são as seguintes:

b) CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

Constitui objeto do presente instrumento a contratação do Laboratório de análises clínicas MARIA L. CARAZZO SOMMER & CIA LTDA, para realização de exames laboratoriais, de acordo com as tabelas disponibilizadas pelo SUS.

Parágrafo único – O número de exames realizados pela Contratada será conforme a necessidade do serviço, para atendimento dos pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde – SUS, encaminhados pelo Município.

b) CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente instrumento vigerá da data de assinatura do mesmo, por um período de 01 (um) ano, após o qual será rescindido automaticamente sem que haja necessidade de aviso, notificação judicial ou extrajudicial, podendo, entretanto, ser prorrogado mediante termos aditivo, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666-93.

b) CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

A Contratante se obriga a efetuar o pagamento dos exames realizados e encaminhados à Contratada, nos valores dispostos na tabela do SUS, em anexo, mediante a efetiva comprovação da sua realização.

4. CLAUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas dos serviços prestados através do presente contrato correrão por conta dos recursos financeiros provenientes do Teto Federal da Média e Alta Complexidade do Ministério da Saúde/ 2086 e Fundo Municipal da Saúde/ 2042.

5. CLAUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, tendo em conta o número de procedimentos efetivamente realizados por encaminhamento do Município, multiplicado pelo valor correspondente da Tabela SUS, com 100% (Cem porcento) de complementação do município correspondente a cada exame.
O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da autorização do atendimento, devidamente assinada pelo paciente, comprovando a prestação do serviço, acompanhada do documento fiscal idôneo.

A documentação indicada no item 5.2 deverá ser entregue na Secretaria de Saúde do Município até o 5º (quinto) dia útil, de cada mês (através de arquivo de DPA magnético), sendo que o pagamento será realizado, mediante depósito em conta corrente da credenciada, até o 5º (quinto) dia útil, a partir do cumprimento das condições pelo Ministério da Saúde, mos seguintes termos:

a) Credito na conta bancaria do Fundo Municipal da saúde, pelo Fundo Nacional da Saúde;

b) Disponibilização de arquivos de processamento do SIH/SUS no BBB/MS, pelo DATASUS;

6. CLAUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

O presente contrato será reajustado na proporção, índices e reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, conforme tabela do SUS.

7. CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A coleta de material deverá ser realizada, diretamente no estabelecimento da Contratada, na Av. Marechal Floriano Peixoto, nº. 508, em Porto Xavier/RS, sob a responsabilidade técnica da Sra. Maria Lúcia Carazzo Sommer.

Parágrafo primeiro – a eventual mudança de endereço ou responsável técnico deverá ser imediatamente, comunicada ao Contratante, que analisará a conveniência de manter os serviços contratados.

Parágrafo segundo – os serviços contratados deverão ser prestados diretamente por profissionais vinculados ao estabelecimento da Contratada, ou seja, profissionais com vinculo empregatício, profissionais autônomos prestadores de serviços para a Contratada e membros de corpo clínico e profissional, quando for o caso.

8. CLAUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES

Das obrigações da Contratada:

I – manter área física e equipamentos, conforme normas de vigilância sanitária;

II – manter todos os recursos humanos necessários para a prestação dos serviços contratados;

IV – manter o atendimento e prestação dos serviços entre segunda e sexta-feira, das 7h30m às 12h e das 13h30m às 17h30m;

V – tratar com urbanidade e respeito os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, mantendo a qualidade dos serviços prestados.

Das obrigações da Contratante:

I – manter atualizado o prontuário dos pacientes e o arquivo médico;

II – não permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;

III – atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário mantendo a qualidade na prestação dos serviços;

IV – afixar aviso, em local visível e de grande circulação, de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

V – cumprir e fazer cumprir as Normas Técnicas emanadas do Ministério da Saúde e da Secretaria Municipal da Saúde;

VI – Justificar ao paciente ou ao seu responsável, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto neste Contrato;

VII – fornecer ao paciente demonstrativo dos valores pagos pelo SUS;

VIII – Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de saúde – CNES;

IX – submeter-se avaliações sistemáticas de acordo com o Programa Nacional de Avaliações de serviços de saúde – PNASS;

X – Submeter-se à regulação instituída pelo Gestor do contrato;  

XI – obrigar-se a entregar ao usuário ou ao responsável, no ato da saída do estabelecimento, documento de histórico do atendimento prestado ou resumo de alta, onde conste também a inscrição “esta conta foi paga com recursos públicos provenientes de SUS impostos e contribuições sociais”.
XII – obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstre qualitativa e quantitativa, o atendimento do objeto;

XIII – garantir o acesso dos Conselhos de Saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização;

XIV – cumprir as diretrizes da política Nacional de humanização – PNH.

9. CLAUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A Contratada responderá pelos danos causados ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato omissivo ou comissivo, negligência, imperícia ou imprudência praticados em seu estabelecimento.

Parágrafo único – O Contratante poderá a qualquer tempo fiscalizar ou acompanhar a execução dos serviços prestados pela Contratada, o que não reduz a responsabilidade desta última. 

10. CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

A inobservância, pela Contratada das clausulas e obrigações constantes neste contrato, ou de dever oriundo de norma legal ou regulamentar, autorizará o Contratante a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades contratuais:

a) Advertência;

b) Multa/dia;

c) Suspensão temporária dos serviços;

§ 1º - a imposição das penalidades previstas nesta Clausula dependerá da gravidade do fato que a motivar, considerada a situação e circunstâncias objetivas, mediante notificação da Contratada;

§ 2º - a multa/dia corresponderá a 1/60 do último faturamento mensal liquidado, podendo ser impostos até 20 dias multa. A multa será deduzida do valor do primeiro faturamento subsequente à sua imposição;

§ 3º - a partir do conhecimento da aplicação das penalidades a Contratada terá o prazo de 5 dias úteis para interpor recurso, o qual deverá ser dirigido ao Secretário Municipal da Saúde;

§ 4º - a imposição de penalidade não ilidirá o direito do Contratante exigir o ressarcimento integral dos prejuízos, perdas e danos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros.  

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato o descumprimento de quaisquer das suas clausulas e condições, bem como da legislação vigente, referentes à Licitações e Contratos Administrativos, sem prejuízo das penalidades previstas na Clausula Nona.

Parágrafo primeiro – a Contratada será notificada da rescisão do presente contrato com antecedência de 30 dias, durante o referido prazo não poderá negligenciar-se da prestação dos serviços contratados com o Contratante. 

Parágrafo segundo – a assinatura do presente contrato rescinde todos os demais co tratos e convênios anteriormente celebrados entre as partes e que tenham como objeto a prestação de serviços de assistência à saúde.

 12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

As alterações pertinentes ao presente contrato serão feitas mediante termo aditivo.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Porto Xavier – RS, para dirimir quaisquer dúvidas e litígios oriundos do presente contrato.

E por estarem as partes assim ajustadas, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Porto Xavier, 02 de janeiro de 2020. 

GILBERTO DOMINGOS MENIN


MARIA LUCIA CARAZZO SOMMER
Prefeito Municipal em Exercício




 CONTRATADA
_________________________________

GESTOR DO CONTRATO

_________________________________

FISCAL DO CONTRATO
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